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IttotceçÃo N'_ DE 29 DE JULHO D8 2025
Vereador Policial Federal Suender

lndicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal para a
construção de um POSTO OZ SaÚOE no Residencial
Boa Esperança, nesta cidade.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-GO,

O Vereador subscrevente, nos termos do art. 88, §1o, alínea "i" do Regimento
lnterno, rêquer que seja encaminhada, lndicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal
para a construçáo de um POSTO DE SAÚDE na região do Residencial Boa Esperança,
nesta urbe.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de indicação ao Poder Executivo para que viabilize a construção de um
posto de saúde no Residencial Boa Esperança, buscando melhorar o acesso da população
de toda a região à saúde pública.

Desta forma, a construçáo do referido posto de atendimento à saúde, oferecerá aos
moradores melhor qualidade de vida, inclusive desafogando o transporte público que por
muitas vezes servem como meio de transporte para os residentes neste setor que carecem
de atendimento à saúde.
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